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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2022 - 006 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 
 

PROCESSO Nº 006/2022 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
DIVERSOS, MATERIAIS HIDRO SANITÁRIOS, MATERIAIS DE PINTURA, MATERIAIS 
ELÉTRICOS E FERRAMENTAS, PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.  
 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Miraí - Minas Gerais, representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. ADAELSON DE ALMEIDA MAGALHAES, adiante designado “MUNICÍPIO”, e de outro 
lado, a empresa adjudicatária do objeto do Pregão Presencial nº 003/2022, conforme despacho exarado no 
Processo no. 006/2022, a empresa VILSON DA SILVA BRUM - CNPJ nº 11.038.785/0001-08, sediada na 
Avenida Olegário Maciel, nº 386, Loja , Bairro Industrial – Ubá - MG,  representada neste ato por seu Titular Sr. 
Vilson da Silva Brum, portador do RG nº M-5.175.412 SSP-MG, CPF nº 722.664.736-20, a seguir designada 
“DETENTORA”, resolvem registrar o(s) preço(s), consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1 – Descrição  
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO O REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS, MATERIAIS HIDRO SANITÁRIOS, MATERIAIS 
DE PINTURA, MATERIAIS ELÉTRICOS E FERRAMENTAS, PARA AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS.  
 
1.2 - Local de entrega  
Os materiais de construção diversos, materiais hidro sanitários, materiais de pintura, materiais elétricos e 
ferramentas, solicitados através de SE (Solicitação de Empenho), deverão ser entregues em 05(cinco) dias na 
sede da Prefeitura de Miraí, localizada na Praça Raul Soares, 126, Centro, Miraí, MG, ou em outro local a ser 
indicado pela Administração Municipal, em dia de expediente normal, no horário de 08:00 às 11:00 e de 13:00 
às 17:00 horas. 
 
1.2.1 - A DETENTORA fica obrigada a fornecer os materiais de construção diversos, materiais hidro sanitários, 
materiais de pintura, materiais elétricos e ferramentas, objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
mediante SE (Solicitação de Empenho), expedidas pelo Setor de Compras desta Prefeitura.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1- A Ata de Registro de Preços ora firmada entre a Prefeitura e a detentora terá validade de 12 (doze) meses a 
partir da data da assinatura, podendo ser prorrogada pelo prazo máximo de mais um (1) um ano nas mesmas 
condições, desde que haja anuência das partes.  
 
2.2 - A detentora deverá manifestar por escrito seu eventual desinteresse na prorrogação do ajuste, em prazo não 
inferior a 90 (noventa) dias do término de sua vigência. A inexistência de pronunciamento, dentro do prazo, dará 
ensejo à Prefeitura, a seu exclusivo critério, a adotar as providências de prorrogação do registro.  
 
2.3 - À Prefeitura, no interesse público, é assegurado o direito de exigir que a detentora, conforme o caso 
prossiga no fornecimento do ajuste pelo período de até 90 (noventa) dias a fim de se evitar brusca interrupção no 
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atendimento das unidades municipais, desde que com tal período de prorrogação seja observado o limite máximo 
de 24 (vinte e quatro) meses de validade da Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE FORNECIMENTO  
3.1 - Os materiais de construção diversos, materiais hidro sanitários, materiais de pintura, materiais elétricos e 
ferramentas, serão fornecidos por preços unitários. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  
4.1 - Os preços que vigorarão na presente Ata de Registro de Preços, já aplicado a etapa de lances verbais e da 
negociação direta entre o representante da empresa e o pregoeiro, são os relacionados a seguir: 
 

Item Descrição Marca Unid. Qtd. Vlr Unit. Vlr Total 

004 ABRAÇADEIRA RSF 25 A 38MM  INCA UN 100,0000 1,8000 180,00 

006 ADAPTADOR C/ FLANGE 20MM  UNIFORT UN 39,0000 10,9000 425,10 

007 ADAPTADOR C/ FLANGE 25MM  UNIFORT UN 39,0000 12,4000 483,60 

008 ADAPTADOR C/ FLANGE 50MM  UNIFORT UN 39,0000 15,0000 585,00 

009 ADAPTADOR C/ FLANGE SOLDÁVEL 32MM  UNIFORT UN 21,0000 16,0000 336,00 

011 ADAPTADOR DE MANGUEIRA 3/4 PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA UNIFORT UN 60,0000 2,6000 156,00 

014 ADESIVO COLA CANO 17G  FIRMEX UN 190,0000 2,0000 380,00 

017 ALICATE UNIVERSAL UNIVERSAL PREMIUM UN 74,0000 20,2000 1.494,80 

020 APARELHO APLICADOR COLA SILICONE-TUBO 300G  TOMPSON UN 26,0000 14,6000 379,60 

026 ARCO DE SERRA REGULÁVEL(GRANDE)  SPARTA UN 60,0000 22,9000 1.374,00 

031 ARO DE RODA  PLASMAR UN 48,0000 26,4000 1.267,20 

037 BALANÇA DIGITAL DE PÉ  MULTILASER UN 36,0000 1.500,0000 54.000,00 

038 BALDE PEDREIRO  ILUTEX UN 39,0000 9,4000 366,60 

039 BALDE PRETO 12 LITROS PARA CONCRETO  ILUTEX UN 145,0000 10,2000 1.479,00 

040 BANDEJA P/ PINTURA PLÁSTICA 23 CM  MAX UN 60,0000 5,6500 339,00 

041 BICO P/ TORN. JARDIM 1/2 - METAL METAL GARDEN UN 39,0000 2,9000 113,10 

042 BICO P/ TORN. JARDIM 3/4 - METAL METAL GARDEN UN 39,0000 2,7500 107,25 

045 BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA 1/2  GRAP UN 60,0000 9,2000 552,00 

046 BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA 3/4  GRAP UN 44,0000 9,2000 404,80 

047 BOLSA DE LIGAÇÃO P/ VASO  AMANCO UN 36,0000 11,9000 428,40 

048 BOTA DE BORRACHA BRANCA CANO MÉDIO  VULCAFLEX PAR 400,0000 35,9000 14.360,00 

049 BOTA DE BORRACHA PRETA CANO MÉDIO  VULCAFLEX PAR 160,0000 34,4000 5.504,00 

050 BOTINA DE SEGURANÇA CA-33286  GARRA UN 500,0000 39,9000 19.950,00 

052 BROCA 3/8 3/8 TOMPSON UN 60,0000 13,4000 804,00 

054 BROCA AÇO RAPIDO 9/64  TOMPSON UN 39,0000 2,8500 111,15 

055 BROCA VIDEA 10  TOMPSON UN 60,0000 9,2000 552,00 

056 BROCA VIDEA 8   TOMPSON UN 60,0000 6,0000 360,00 

057 BROCHA REDONDA  CONDOR UN 105,0000 5,4000 567,00 

058 BROCHA RETANGULAR  CONDOR UN 260,0000 5,4000 1.404,00 

066 BUTINA  GARRA PAR 310,0000 39,8000 12.338,00 

069 CABO PARA CAVADEIRA  GM UN 60,0000 14,8000 888,00 

075 CADEADOS 20MM  LAND UN 115,0000 12,4000 1.426,00 

076 CADEADOS 25MM  LAND UN 78,0000 16,2000 1.263,60 

077 CADEADOS 40MM  LAND UN 115,0000 23,9000 2.748,50 

087 CAIXA SINFONADA 100X100X40 QUADRADA  HERC UN 23,0000 12,3000 282,90 

088 CAIXA SINFONADA 150X150X50 QUADRADA  HERC UN 39,0000 23,4000 912,60 

089 CAIXA SINFONADA 150X175X75 QUADRADA  HERC UN 39,0000 28,9000 1.127,10 

092 CÂMARA DE AR P/ CARRINHO DE MÃO  MC UN 130,0000 13,8000 1.794,00 

096 CAPS SANITÁRIO 150 MM  SHIVA UN 62,0000 26,8000 1.661,60 

100 CARRINHO DE MÃO REFORÇADO  FISCHER UN 44,0000 261,0000 11.484,00 
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101 CAVADEIRA ARTICULADA C/ CABO DE MADEIRA DE 150CM MADEIRA MONFORT UN 38,0000 43,4000 1.649,20 

107 CHAVE DE GRIFO DE 10"  TOMPSON UN 43,0000 29,9000 1.285,70 

110 CHAVE INGLESA Nº 10  TOMPSON UN 26,0000 38,5000 1.001,00 

111 CHAVE REGULÁVEL INGLESA 12 POLEGADAS 300MM  TOMPSON UN 65,0000 56,9000 3.698,50 

113 CHUVEIRO ELÉTRICO 110W  ZAGONEL UN 39,0000 49,9000 1.946,10 

114 CHUVEIRO ELÉTRICO 220W  ZAGONEL UN 39,0000 49,9000 1.946,10 

119 COLA EPOXI NORMAL 100GR  P. TEC UN 39,0000 6,9000 269,10 

123 COLA SILICONE 50GRS  TEK BOND UN 190,0000 6,3500 1.206,50 

128 CONE  KTELI UN 115,0000 17,4000 2.001,00 

130 CONJUNTO LIGAÇÃO P/ VASO  GRAP UN 39,0000 16,9000 659,10 

133 CORDA SEDA 12 MM  ARTEPLAS M 680,0000 2,0000 1.360,00 

135 CREMONA  ZF UN 39,0000 40,9000 1.595,10 

148 DESEMPENADEIRA DENTADA DE AÇO  TOMPSON UN 46,0000 10,2000 469,20 

149 DESEMPENADEIRA LISA DE AÇO  TOMPSON UN 36,0000 10,2000 367,20 

152 DISCO DE MADEIRA 24 DENTES  TOMPSON UN 26,0000 13,5000 351,00 

154 DISCO P/ ESMERIL  IEDER UN 26,0000 23,4000 608,40 

156 DISJUNTOR 40 AMP  JNG UN 26,0000 10,0000 260,00 

166 DISJUNTOR MONO 40 PRETO  SOPRANO UN 60,0000 25,4000 1.524,00 

178 ENGATE FLEXÍVEL 50CM  KRONA UN 170,0000 6,6900 1.137,30 

182 ENXADA C/ CABO  TRAMONTINA UN 105,0000 49,6000 5.208,00 

183 ENXADÃO C/ CABO DE MADEIRA DE 150CM 150CM TRAMONTINA UN 60,0000 56,0000 3.360,00 

185 ESCADA 10 DEGRAUS  OURO MG UN 17,0000 389,9000 6.628,30 

189 ESGUICHO P/ MANGUEIRA - METAL GRANDE GRANDE FICO UN 39,0000 24,5000 955,50 

191 ESPÁTULA DE AÇO 10  MAX UN 26,0000 8,9000 231,40 

195 FECHADURA BANHEIRO CROMADA  MGM UN 62,0000 38,5000 2.387,00 

196 FECHADURA INOX EXTERNA  MGM UN 62,0000 47,0000 2.914,00 

197 FECHADURA INTERNA ALAVANCA INOX  MGM UN 62,0000 40,0000 2.480,00 

204 FILTRO DE BARRO  PLANALTO UN 39,0000 185,0000 7.215,00 

215 FITA ISOLANTE 20M  TOMPSON UN 250,0000 4,6900 1.172,50 

221 FOICE  TRAMONTINA UN 70,0000 49,0000 3.430,00 

223 FOTOCÉLULA COMPLETA 220W  QS UN 70,0000 22,4000 1.568,00 

225 GARRAFÃO TÉRMICO DE 5LTS C/ALÇA SUPERIOR E BOCAL P/ COLOCAR 
GELO  

OBA UN 58,0000 32,2000 1.867,60 

231 INTERRRUPTOR 4 X 2 3 SEÇÕES  PLUZIE UN 70,0000 13,8000 966,00 

232 INTERRUPTOR 1 SEÇÃO + TOMADA  PLUZIE UN 70,0000 9,4000 658,00 

233 INTERRUPTOR 2 SEÇÕES + TOMADA  PLUZIE UN 76,0000 14,0000 1.064,00 

235 INTERRUPTOR 4 X 2 2 SEÇÕES  PLUZIE UN 70,0000 10,0000 700,00 

255 JOELHO ESGOTO 90º 200MM  ESGOTO FORTLEV UN 105,0000 99,9000 10.489,50 

271 JUNÇÃO Y ESGOTO 75 X 50MM  FORTLEV UN 51,0000 19,7500 1.007,25 

275 LÂMINA ROÇADEIRA - TIPO FACA  AFIAÇO UN 60,0000 33,9000 2.034,00 

277 LÂMPADA DE LED 15W  AVANT UN 400,0000 11,8000 4.720,00 

280 LÂMPADA ELETRÔNICA ESPIRAL 25WX127  GOLDEN UN 240,0000 19,4000 4.656,00 

284 LÂMPADA EMERGÊNCIA 30 LED  S. MAX UN 71,0000 18,9000 1.341,90 

295 LÂMPADA MISTA 250WX220  KIAN UN 145,0000 32,9000 4.770,50 

296 LANTERNA  RINO UN 32,0000 34,4000 1.100,80 

299 LIMA CHATA 8P  KX UN 65,0000 13,4000 871,00 

301 LIMA TRIANGULAR  KX UN 39,0000 13,4000 522,60 

303 LIXA DE ÁGUA  TATU UN 39,0000 1,1900 46,41 

305 LIXA DE MADEIRA  TATU UN 190,0000 0,7500 142,50 

306 LIXA DE PAREDE N100  TATU UN 1.900,0000 0,7500 1.425,00 

308 LONA PLÁSTICA 8X1  MAX M 390,0000 7,3000 2.847,00 

311 LUVA COURO RASPA  ENFORT UN 480,0000 13,3000 6.384,00 
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312 LUVA DE PROTEÇÃO EM LÁTEX NITRÍLICA COM FORRO FLOCADO DE 
ALGODÃO, PUNHO COM VIROLA E PALMA ANTIDERRAPANTE  

MUCAMBO PAR 85,0000 9,9500 845,75 

314 LUVA ESGOTO 50MM  FORTLEV UN 95,0000 4,2000 399,00 

317 LUVA ESGOTO CORRER 50MM  KRONA UN 95,0000 13,4000 1.273,00 

328 LUVA PARA PROTEÇÃO MECÂNICA EM ALGODÃO E POLIÉSTER 
TRICOTADA EM 6 FIOS COM PONTOS ANTIADERENTES DE PVC NA 
PALMA DA MÃO E DEDOS.  

VOLK UN 75,0000 4,3500 326,25 

334 MACACÃO DESCARTÁVEL COM CAPUZ. VESTUÁRIO PROTEÇÃO. 100% 
POLIETILENO(TIPO TYVEK), GRANDE, ZÍPER FRONTAL, PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL. ELÁSTICO NOS PUNHOS, TONOZELOS, CAPUZ, COSTURA 
DUPLA, COR BRANCA.  

IMBAT UN 31,0000 99,5000 3.084,50 

341 MARRETA C/ CABO 1 1/2KG  TENACE UN 18,0000 37,9000 682,20 

343 MÁSCARA C/ FILTRO  ALIANCE UN 110,0000 4,7000 517,00 

345 MÁSCARA DESCARTÁVEL C/ 100 UND MEDIX UN 490,0000 164,0000 80.360,00 

351 ÓCULOS DE SEGURANÇA COM PROTEÇÃO UVA E UVB, MODELO 
AMPLA-VISÃO, CONSTITUÍDO DE ARMAÇÃO CONFECCIONADA EM 
UMA ÚNICA PEÇA EM PVC FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM SISTEMA 
DE VENTILAÇÃO INDIRETA,. COMPOSTO DE SEIS VÁLVULAS SENDO 
TRÊS DE CADA LADO DA ARMAÇÃO, VISOR DE PLÁSTICO INCOLOR. O 
AJUSTE A FACE DO USUÁRIO É FEITO ATRAVÉS DE UM ELÁSTICO.  

GARRA UN 41,0000 10,4500 428,45 

353 PÁ BICO C/ CABO  MAX UN 105,0000 37,0000 3.885,00 

365 PASSA FIO 20M OU SUPERIOR  GOMES UN 57,0000 12,5000 712,50 

371 PENEIRA FEIJÃO  MB UN 24,0000 19,9500 478,80 

372 PENEIRA FUBÁ  MB UN 24,0000 26,0000 624,00 

373 PERNEIRA CA 14750 PERNEIRA DE SEGURANÇA CONFECCIONADAS EM 
DUAS CAMADAS DE LAMINADA DE PVC,TALAS DE AÇO OU TALAS DE 
POLIPROPILENO OU CHAPA DE AÇO NA PARTE FRONTAL,COM OU SEM 
JOELHEIRA,COM OU SEM FECHO PLÁSTICO PARA AJUSTES,COM OU 
SEM METATARSO,FECHAMENTO NAS BORDAS POR MEIO DE VIÉS EM 
MATERIAL SINTÉTICO,FECHAMENTO TOTAL EM VELCRO 

SAYRO UN 425,0000 33,8000 14.365,00 

381 PINO 10 A FÊMEA/MACHO  LUMIBRÁS UN 34,0000 2,8500 96,90 

382 PINO 20 A FÊMEA/MACHO  LUMIBRÁS UN 28,0000 6,0000 168,00 

387 PLACA CEGA 4 X 4  PLUZIE UN 70,0000 6,0000 420,00 

388 PLAFONIER MATERIAL CORPO PLÁSTICO, COR BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ENCAIXE DE UMA L/ÃMPADA BASE E-
27  

PLUZIE UN 60,0000 4,3500 261,00 

390 POLIEPOX P  P. TEC UN 115,0000 4,1000 471,50 

391 PONTEIRO MARTELETE  MTX UN 36,0000 17,9000 644,40 

412 QUADRO DISTRIBUIÇÃO 6/8  TOMPSON UN 26,0000 22,9000 595,40 

413 QUADRO DISTRIBUIÇÃO C/ 6 CHAVES  TOMPSON UN 12,0000 23,4000 280,80 

414 QUADRO DISTRIBUIÇÃO P/ 03 DISJUNTORES C/ PORTA  TOMPSON UN 18,0000 18,9000 340,20 

415 RASTELO  TOMPSON UN 47,0000 21,0000 987,00 

417 RECEPTÁCOLO LOUÇA REF. 1451  TOMPSON UN 190,0000 2,9500 560,50 

419 REDUÇÃO EXENTRICA 150X100MM  TOMPSON UN 56,0000 23,0000 1.288,00 

421 REDUÇÃO EXENTRICA 75X50MM  TOMPSON UN 56,0000 8,4000 470,40 

437 REJUNTE FLEXV CINZA PLATINO  PRECON UN 80,0000 7,9000 632,00 

441 RESISTÊNCIA CHUVEIRO 127W  PMR UN 70,0000 16,9000 1.183,00 

442 RESISTÊNCIA CHUVEIRO 220W  PMR UN 70,0000 16,9000 1.183,00 

447 ROLO LÃ CARNEIRO 23CM  COMPEL UN 80,0000 15,5000 1.240,00 

451 SERRINHA DE FERRO AMARELA  TOMPSON UN 115,0000 6,0000 690,00 

452 SERROTE  TOMPSON UN 56,0000 44,0000 2.464,00 

453 SIFÃO EXT. DUPLO  S. SUPER UN 56,0000 14,0000 784,00 

455 SOQUETE COM RABICHO CORDÃO  TOMPSON UN 980,0000 3,1500 3.087,00 

475 TELA MOSQUITEIRO 1,20 ALTURA  TUTI M 1.000,0000 3,9000 3.900,00 

476 TELA SOMBRITE PARA HORTA ROLO COM 50 METROS  SOLPACK ROLO 400,0000 359,0000 143.600,00 

479 TE PARA TOMADA  FC UN 44,0000 4,3000 189,20 
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485 TÊ SOLDAVEL 40 MM  FORTLEV UN 120,0000 13,4000 1.608,00 

491 TINTA ESM. 900ML  AMARELADA/AZUL 
MAR/BEGE/CINZA/BRANCA/PRETA/TABACO/VERMELHA 

HIDRACOR UN 260,0000 19,9500 5.187,00 

493 TINTA LÁTEX 3,6 lts galão EUCATEX UN 190,0000 52,9000 10.051,00 

494 TINTA PARA PISO 18LTS  DACAR UN 87,0000 208,9000 18.174,30 

495 TINTA PARA PISO 3,6LTS  DACAR UN 67,0000 48,9000 3.276,30 

496 TINTA P/ DEMARCAÇÃO VIÁRIA - EM PAVIMENTO BETUMINOSO E 
CONCRETO DE CIMENTO, A BASE DE RESINA ACRÍLICA E 
ACABAMENTO FOSCO C/ 18 LTS  

LUKNIL UN 67,0000 538,0000 36.046,00 

497 TOMADA DUPLA UNIVERSAL  PLUZIE UN 56,0000 8,5000 476,00 

501 TORNEIRA 1/2 JARDIM METAL  TOMPSON UN 66,0000 16,9000 1.115,40 

504 TORNEIRA METAL P/ LAVATÓRIO  DELTA UN 51,0000 46,9000 2.391,90 

505 TORNEIRA PLASTICA 1/2 LONGA  GRAP UN 56,0000 3,8000 212,80 

506 TORNEIRA PLÁSTICO PRETA - JARDIM  GRAP UN 70,0000 3,8000 266,00 

507 TRENA 10MTS  TOMPSON UN 60,0000 18,0000 1.080,00 

508 TRENA 5MTS  TOMPSON UN 27,0000 10,9000 294,30 

512 TUBO CORRUGADO FLEX  1/2  JM UN 490,0000 52,9000 25.921,00 

527 VÁLVULA P/ DESCARGA  CIPLA UN 52,0000 116,9000 6.078,80 

528 VÁLVULA P/ DESCARGA DOCOL  CIPLA UN 54,0000 116,9000 6.312,60 

530 VÁLVULA RETENÇÃO  RETENFLEX UN 39,0000 114,0000 4.446,00 

531 VASSOURA PIAÇAVA Nº02, 1ª LINHA  ATUAL UN 170,0000 13,7000 2.329,00 

533 ZARCÃO 1LT  ZARCOMAX UN 52,0000 17,9000 930,80 

534 ZARCÃO 3.6LTS  ZARCOMAX UN 56,0000 62,9000 3.522,40 

Valor Total R$656.125,51 
 
4.2 - Os valores unitários da relação dos os materiais de construção diversos, materiais hidro sanitários, materiais 
de pintura, materiais elétricos e ferramentas, constantes do item 4.1 constituem, a qualquer título, a única e 
completa remuneração pela adequada e perfeita execução dos fornecimentos, e deverão contemplar os custos 
básicos ou quaisquer despesas necessárias para fornecimento do objeto da Ata. 
  
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1 - O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dia a contar da data da emissão da Nota Fiscal.   

 
5.2 - No caso de devolução da Nota Fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 
nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1 será contado da data de entrega da referida 
correção. 
 
5.3 - Deverá ser observada a obrigatoriedade da emissão da Nota Fiscal eletrônica (NF-e).   
 
CLÁUSULA SEXTA –  DO RECEBIMENTO  
6.1 - Caberá ao Secretário Municipal de Administração acompanhar os fornecimentos dos materiais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES  
7.1 – Além das penalidades e sanções estabelecidas no Capítulo IV Secções II e III da Lei no. 8.666/93 e suas 
alterações, pela infração das condições ajustadas, ficará a Detentora sujeita às seguintes penalidades:  
 
7.1.1 - No valor correspondente a 0,3% (três décimo por cento) do valor do Contrato, no seguinte caso:  
 
a) Por dia de atraso injustificado no fornecimento, até o máximo de 15(quinze) dias;  
 
7.1.2 – No valor correspondente a 20% sobre os materiais de construção diversos, materiais hidro sanitários, 
materiais de pintura, materiais elétricos e ferramentas, não entregues.  
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7.1.3 – Os atrasos injustificados superiores a 60(sessenta) dias corridos serão obrigatoriamente considerados 
como inexecução.  
 
7.2 - As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos subsequentes à sua aplicação ou ainda, quando for o 
caso, cobradas judicialmente, devidamente atualizadas quando do efetivo pagamento. 
 
7.3 - Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
7.3.1 - Os recursos devem ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitação, e protocolizados, nos dias úteis, 
das 08:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, na Praça Raul Soares, 126 – Centro, Miraí-MG. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de pleno direito pela Prefeitura, quando:  
 
8.1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;  
 
8.1.2 - A detentora não formalizar contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Prefeitura não aceitar sua justificativa;  
 
8.1.3 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços;  
 
8.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente desta Ata de Registro de 
Preços;  
 
8.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
 
8.1.6 - Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Prefeitura;  
 
8.1.7- Sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
 
8.1.8 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitem 10.1 será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram 
origem ao Registro de Preços; 
 
8.1.9 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no Quadro de Avisos desta Prefeitura, localizado no “hall” de entrada, pelo prazo de 05(cinco) dias 
úteis consecutivos, considerando-se cancelados os preços registrados a partir deste prazo.  
 
8.2 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da Ata de Registro de Preços.  
 
8.2.1 - A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência 
de 90(noventa) dias, facultada à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas na cláusula nona caso não 
aceitas as razões do pedido.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  
9.1 - O compromisso do fornecimento dos materiais só estará caracterizado com a assinatura do Contrato.  
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9.2 - As SE (Solicitações de Empenhos) deverão ser formuladas pelo Secretário Municipal, através do Setor de 
Compras, com a consequente autorização pelo Sr. Prefeito Municipal.   
 
9.3 - A detentora fica obrigada a cumprir integralmente as SE (Solicitações de Empenhos), emitidas pela unidade 
contratante e recebidas pela detentora até a data do vencimento da Ata de Registro de Preços.  
 
9.4 - Decorrido o prazo da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da detentora de cumprir 
as SE (Solicitações de Empenhos) recebidas até a data de vencimento da Ata de Registro de Preços.  
 
9.5 - A detentora fica obrigada a manter, durante todo o prazo de validade da ATA, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na Licitação.  
 
9.6 - A Prefeitura não se obriga utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições da 
Ata de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
10.1 - Cabe ao Município efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
11.1 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação aplicável ao assunto e, especialmente, pela 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e suas alterações.  
 
11.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Miraí - MG, para dirimir qualquer questão que venha a ocorrer do 
ajuste, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes contratantes o presente termo em 03(três) vias de igual teor e 
forma, após terem lido do mesmo.  
 

Miraí(MG), 16 de fevereiro de 2022. 
 
 

________________________________________________ 
ADAELSON DE ALMEIDA MAGALHAES 

Prefeito de Miraí  
 

___________________________________________________ 
VILSON DA SILVA BRUM  

Titular: Vilson da Silva Brum 
CPF Nº: 722.664.736-20 

 
 

PARECER JURÍDICO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 
 
A presente ATA está de acordo com as normas previstas nas Leis: 10.520/2002 e 8.666/93, e suas  alterações  
posteriores.  

Miraí(MG), 16 de fevereiro de 2022. 
 
 

DR. FILIPE DE ALMEIDA CASTRO 
Advogado  OAB/MG  79.267 
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D E C L A R A Ç Ã O 
 
Declaro, que a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2022 - 006, DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
003/2022, foi publicada por afixação no Quadro de Avisos desta Prefeitura DE MIRAÍ, nos termos da Lei 
Federal nº 8.666/93 e do art. 87 da Lei Orgânica Municipal. 
 
Por ser verdade, firmo a presente. 
 

Miraí(MG), 16 de fevereiro de 2022. 
 
 

 
SEBASTIÃO MARANI DO CARMO PEREIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


